
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional  (LEI 5.905/73)

PORTARIA COREN-AP Nº 068, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

                O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com
o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no
Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá;

              CONSIDERANDO o Extrato de Ata da 1ª Reunião Ordinária de Diretória do Coren-
AP, 2025 e elaboração do cronograma mensal para as designações dos Enfermeiros Fiscais,
submetido à Presidência do Regional;

        

               RESOLVE:

Art.  1º -  AUTORIZAR o  deslocamento  e  concessão  de  diária  aos  empregados
públicos do quadro efetivo do Coren-AP, a fiscal ANA CLARA CAVALCANTE, COREN-AP
nº.  411545-ENF, para atuar  como fiscal,  a Conselheira  Dr.ª  Maria  Leia  de  Araujo  Moraes
Nunes,  para acompanhar a fiscalização  e o Sr. Antônio Amaro Lima de Oliveira, Chefe da
Divisão de Transporte – DT do COREN-AP, para atuar como motorista em Visita Técnica no
dia 14 à 16 de Abril de 2025, no local abaixo descrito:

N
º

LOCALIDADE

01 PMLAJ UBS- LARANJAL DO JARI LARANJAL DO JARI- AP

             Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

             Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.

Macapá-AP, 27 de Março de 2025.
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